
 

 
PORTARIA N° 374/2022/MPC/PA 

 
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2022/952048; 
 
 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA PANTOJA, 
matrícula: 200114, para participar do evento CONVERSANDO COM O 
CONTROLE INTERNO – TCE/PA, a ser realizado nos dias 04 e 05/08/2022, de 
forma presencial, em Marabá - PA, 3,5 (três e meia) diárias, correspondentes 
ao período de afastamento deferido, de 03 a 06/08/2022, na forma da 
Resolução nº 19/2016 – MPC/PA – Colégio. 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belém/PA, 01 de agosto de 2022. 

 

 
PATRICK BEZERRA MESQUITA 

Procurador-Geral de Contas 
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Leia-se:
cláUSUla PriMEira – do oBJETo
• Especificações do Objeto 

iteM descriÇÃo QUaNtidade 
estiMada VaLor UNitÁrio

10

caBo EXTENSor HdMi MacHo X HdMi MacHo 19 PiNoS: 
TiPo flEXÍVEl, coMPriMENTo MÍNiMo: 2 M, aPlicaÇÃo: 

MUlTiMÍdia, rESolUÇÃo: 480i, 480P, 720P, 1080i E 1080P, 
até 4K

10 r$ 15,00 (quinze reais)

11

MoUSE coM fio: coNEXÃo: USB, ModElo: ÓPTico, 
caracTErÍSTicaS adicioNaiS: coM BoTÃo dE rolaGEM 
(Scroll), QUaNTidadE BoTÕES coNTrolE: 03 UN, rESo-

lUÇÃo: 1.000 dPi, coMPaTiVEl: WiNd. 8 E 10

30 r$ 15,00 (quinze reais)

12

MoUSE SEM fio coNEXÃo: (WirElESS/BlUETooTH) 
ModElo: ÓPTico Para coMPUTador, TaMaNHo: PadrÃo, 
rEcEPTor:  USB, coMPaTiVEl: WiNd. 8 E 10. adicioNaiS: 

coM BoTÃo dE rolaGEM (Scroll).

20 r$ 30,00 (trinta reais)

13

MoUSE Pad: MaTErial: BorracHa aNTidErraPaNTE, 
caracTErÍSTicaS adicioNaiS: TiPo ErGoNÔMico, 

diMENÇÕES MÍNiMaS: larG x Prof x ESPES 220MM x 
180MM x 4MM

100 r$ 10,00 (dez reais)

14
caBo EXTENSor USB: PadrÃo: 3.0, a MacHo x a MacHo, 
coMPriMENTo MÍNiMo: 1,50 METroS, aPlicaÇÃo: TraNS-

MiSSÃo dE dadoS EM alTa VElocidadE
20 r$ 37,90 (trinta e sete reais e 

noventa centavos)

15
caBo EXTENSor USB: PadrÃo: 3.0, a MacHo x a MacHo, 

coMPriMENTo MÍNiMo: 5 METroS, aPlicaÇÃo:
TraNSMiSSÃo dE dadoS EM alTa VElocidadE

05 r$ 80,00 (oitenta reais)

16
caBo EXTENSor USB: PadrÃo: 3.0, a MacHo x a fÉMEa, 

coMPriMENTo MÍNiMo: 5 METroS, aPlicaÇÃo: TraNSMiS-
SÃo dE dadoS EM alTa VElocidadE.

10 r$ 85,00 (oitenta e cinco 
reais)

17 caBo VÍdEo TiPo dVi-MacHo: 24+5x X VGa-MacHo 15 Pi-
NoS, rESolUÇÃo:1280X1024P, coMPriMENTo: 2 METroS. 10 r$ 65,00 (sessenta e cinco 

reais)

18

SUPorTE Para cPU: MaTErial: PVc, caracTErÍSTicaS 
adicioNaiS: coM 4 rodÍZioS, forMaTo: BaSE aJUS-
TáVEl, coMPaTÍVEl coM GaBiNETES aT E aTX, aJUSTE 

iNTErNo: 15,5 À 22,5cM.

15 r$ 31,25 (trinta e um reais e 
vinte e cinco centavos)

Belém, 02 de agosto de 2022
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS do ESTado

Protocolo: 835327
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Portaria N° 374/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o que consta do Processo PaE nº 2022/952048;
rESolVE:
art. 1º conceder ao servidor carloS alBErTo dE alMEida PaNToJa, 
matrícula: 200114, para participar do evento coNVErSaNdo coM o coN-
TrolE iNTErNo – TcE/Pa, a ser realizado nos dias 04 e 05/08/2022, de 
forma presencial, em Marabá - Pa, 3,5 (três e meia) diárias, corresponden-
tes ao período de afastamento deferido, de 03 a 06/08/2022, na forma da 
resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 01 de agosto de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 834954
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oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 370/2022/MPc/Pa
regulamenta o disposto no art. 20 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo nas cate-
gorias de qualidade comum e de luxo, no âmbito do Ministério Público de 
contas do Estado do Pará - MPc/Pa.
o ProcUrador-GEral dE coNTaS do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;
coNSidEraNdo o princípio da economicidade nas aquisições públicas, nos 
termos do art. 5º da lei 14.133/2021;
coNSidEraNdo o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 20 da lei 
14.133/2021, que determina a regulamentação dos limites de enquadra-
mento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo;
 rESolVE:
 art. 1º dispor sobre o enquadramento dos bens de consumo nas catego-
rias de qualidade comum e de luxo.
art. 2º Para efeito desta PorTaria considera-se:
i – bem de consumo: aquele que contemple um ou mais dos seguintes critérios:
a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, 
no prazo de dois anos;
b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperá-
vel ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à de-
terioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que 
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada 
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-pri-
ma ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e
ii - bem de qualidade comum: bem de consumo que atenda estritamente 
à qualidade, ao preço e a características técnicas e funcionais necessários 
ao atendimento da demanda identificada e que se encontre disponível no 
catálogo de itens do sistema de compras do governo federal e estadual 
adotados pelo MPc/Pa.
iii - bem de luxo: bem de consumo com qualidade, preço, características 
técnicas e funcionais peculiares, além das necessárias ao atendimento da 
demanda identificada, que possua características tais como:
a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte.
art. 3º No enquadramento do bem como de luxo considera-se, conforme 
conceituado no inciso iii do caput do art. 2º:
i - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o pre-
ço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional 
ou local de acesso ao bem; e
ii - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem 
ao longo do tempo, em função de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
iii – relatividade cultural: distinta percepção sobre o artigo, em função da 
cultura local, desde que haja impacto no preço do artigo.
art. 4º o bem de consumo não será enquadrado como bem de luxo nas 
seguintes hipóteses:
i – quando o preço de sua aquisição for equivalente ou inferior ao preço do 
bem de qualidade comum de mesma natureza;
II - quando haja justificativa das características peculiares em relação à ativi-
dade institucional, consideradas as relatividades elencadas no artigo 3º.
art. 5º É vedada a inclusão de bem de consumo enquadrado como bem de 
luxo no Plano anual de compras e contratações.
Art. 6º Para fins desta PORTARIA será adotado o catálogo eletrônico de 
padronização de compras, serviços e obras do Poder Executivo federal, no 
que couber, nos termos do art. 19, inciso ii da lei 14.133/2021, e do Poder 
Executivo estadual, se for o caso.
art. 7º o Ministério Público de contas do Estado do Pará poderá aderir 
à superveniente regulamentação em âmbito estadual da lei federal 
14.133/2021.
art. 8º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
  Belém/Pa, 28 de julho de 2022.
assinado eletronicamente
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 834832
..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 4106/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar, como pregoeira deste Órgão, a servidora aNdrÉa Mara cic-
cio para atuar no Pregão Eletrônico vinculado ao Gedoc nº 113939/2022, 
cujo objeto é o rEGiSTro dE PrEÇoS Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE 
coPa E coZiNHa, de acordo com o disposto no art. 3º, iV, da lei federal 
nº 10.520, de 17/7/2002, art. 5º, ii, e 7º, da lei Estadual nº 6.474, de 
6/8/2002, e arts. 13º, i, e 16, ii, do decreto Estadual 534, de 05/02/2020, 
e no impedimento desta, o servidor rafaEl rodriGUES dE SoUZa, 1º 
Suplente, e o servidor aNGElo NaZarENo coSTa BarBoSa, 2º Suplente, 
devendo atuar como membro da Equipe de apoio a servidora cÉlia Maria 
dE MoUra BriTo e, no seu impedimento, SÉrGio ricardo rÊGo dE 
oliVEira, para análise técnica das propostas e da documentação de qua-
lificação técnica, e a servidora MONICA FABÍOLA CAVALCANTE DOS ANJOS 
e, no seu impedimento, aSdrUBal MENdES BENTES JUNior, Técnicos-
contadores, para análise da documentação contábil.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 01 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 834820
Portaria Nº 4105/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar, como pregoeiro deste Órgão, o servidor rafaEl rodri-
GUES dE SoUZa para atuar no Pregão Eletrônico vinculado ao Gedoc nº 
121610/2022, cujo objeto é o rEGiSTro dE PrEÇoS Para aQUiSiÇÃo 
dE aParElHoS doMÉSTicoS, MáQUiNaS, UTENSÍlioS E EQUiPaMEN-
ToS diVErSoS, de acordo com o disposto no art. 3º, iV, da lei federal 
nº 10.520, de 17/7/2002, art. 5º, ii, e 7º, da lei Estadual nº 6.474, de 
6/8/2002, e arts. 13º, i, e 16, ii, do decreto Estadual 534, de 05/02/2020, 

200099
Realce
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